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PREFÁCIO 1 

O coração do entendido adquire o conhecimento, e o ouvido dos sábios 
busca a sabedoria. (Provérbios 18:15) 

Foi com muita alegria que recebi o honroso convite para prefaciar 
a obra Recuperação Judicial de Empresas - A jurisprudência do STJ in
terpretada à luz da reforma (Lei 14.112/2020), organizada pelo Juiz Auxili
ar da Presidência do STJ Daniel Carnio Costa e escrita pelos assessores 
Daniel/a Gheler Zampietro, Erica Ramos Venosa Mazzola, Fernanda Ma
thias de Souza Garcia, Fernando Vieira de Souza, Jaquelline Santos Silva, 
Juliana Farias de Alencar Christofidis, Juliana Silva Garcia, Wougney Si/as 
de Oliveira Rodovalho e Záira Cavalcanti de Albuquerque Costa. 

Cumprimento o organizador pela excelente iniciativa de aprofun
dar o estudo e promover a discussão de temas tão relevantes de direito em
presarial, em conjunto com os assessores responsáveis por auxiliar os minis
tros do STJ nas pesquisas jurídicas. Certamente, a qualificação dos servido
res do Tribunal da Cidadania é fundamental para que a Corte cumpra a sua 
função de distribuir justiça de maneira rápida e técnica, com humanidade e 
respeito ao jurisdicionado. 

É importante ter em vista que o Superior Tribunal de Justiça é 
quem dá a última palavra em temas de direito empresarial e, notadamente, 
em recuperação de empresas e falências, pautando a jurisprudência nacio
nal quanto ao posicionamento do Poder Judiciário em relação ao tratamen
to da crise da empresa. 

Em tempos de crise econômica, avolumam-se os casos envolvendo 
insolvência empresarial, o que exige dos tribunais muito preparo técnico e 
sensibilidade para o enfrentamento correto e tempestivo dessas questões. A 
adequação do tratamento judiciário da crise da empresa possui reflexos 
imediatos na preservação dos empregos, na renda dos trabalhadores e nas 
atividades econômicas geradoras de produtos, serviços e tributos. 

Daí a pertinência desta atividade de estudos e reflexões organiza
da pelo Juiz Daniel Carnio no Centro de Formação (CEFOR) do Superior 
Tribunal de Justiça. 



8 Daniel Camio Costa (Coord.). 

Destaco que o organizador desta obra é um dos maiores entende
dores da matéria de recuperação de empresas e falências, proferindo aulas e 
palestras por todo o mundo e contribuindo com a publicação de livros e 
artigos de grande impacto no Brasil e no exterior. Participou ativamente, 
juntamente com o Ministro do Superior Tribunal de Justiça Luís Felipe Sa
lomão, do movimento de aprimoramento da legislação de insolvência, seja 
na comissão de juristas que elaborou o texto da Lei 14.112/2020, seja no 
Grupo de Trabalho de boas práticas em falência e recuperação de empresas 
do Conselho Nacional de Justiça. 

Nesse sentido, não haveria melhor tutor para os estudos promovi
dos no CEFOR em conjunto com os assessores responsáveis pelas pesquisas 
jurídicas que auxiliam os ministros da Corte na solução das questões de 
insolvência empresarial e do tratamento da crise da empresa. 

Os temas enfrentados nesta obra são todos fundamentais para a de
finição da jurisprudência nacional em recuperação empresarial. Interessante 
notar que cada autor analisa um julgamento paradigmático do STJ, exploran
do todos os contornos jurídicos relevantes das questões decididas e, o mais 
importante, enfrentando essas questões à luz da nova Lei 14.112/2020. 

Dessa forma, o leitor poderá exercitar os conceitos já definidos 
pela lei e pela jurisprudência e confrontá-los com a nova sistemática trazi
da pela reforma. 

Eu confio na Justiça do Brasil e na grande capacidade dos seus 
integrantes. O Superior Tribunal de Justiça é o Tribunal da Cidadania e 
deve estar sempre atento aos anseios dos cidadãos brasileiros. A prestação 
jurisdicional técnica, rápida, humana e de qualidade é o que o povo brasi
leiro espera da Justiça. 

Iniciativas como esta demonstram que o Superior Tribunal de 
Justiça está lutando o bom combate e caminhando pelas trilhas corretas da 
lei e da Justiça. 

Sempre digo: Justiça e cidadania devem estar sempre de mãos 
dadas! 

Parabéns ao organizador e aos autores por mais essa obra, na 
certeza de que já nasce com a propensão de se tornar um grande sucesso 
de crítica! 

Festejam os magistrados, Ministério Público, Defensores Públi
cos, advogados e demais profissionais que atuam no direito da insolvência 
a chegada ao mercado de um livro que os ajudará a trabalhar com mais 
técnica e eficiência. 

Boa leitura a todos! 

Ministro Humberto Martins 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça - STJ 




